
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2026 
Processo Administrativo Licitatório nº 064/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
O Município de Confresa  MT, por intermédio do departamento de licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital com critério menor preço por LOTE. 
 
A SESSÃO PÚBLICA será realizada via INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da 
Prefeitura Municipal de Confresa - MT, denominada Pregoeira e equipe de apoio, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página BLL  Compras  
https://bll.org.br/  
 
DA SESSÃO PÚBLICA:  
 
Início do acolhimento das propostas 
eletrônicas: 

 A partir das 09h00 do dia 08/06/2026 

Encerramento das propostas eletrônicas:  Dia: 18/06/2026  09h00min 

Início da disputa:  Dia: 18/06/2026 09h01  
Tipo de disputa: Aberto  
Plataforma eletrônica da disputa: https://bll.org.br/ 
Meios para contato:  
(66) 3173-0002  
E-mail: licitacao@confresa.mt.gov.br  
Dias e Horários de atendimento: 
Segunda a sexta-feira das 07:00 às 17:00 horas (horário de Brasília).  
  
Os trabalhos da sessão serão conduzidos pela servidora Srª. Barbara Hyanna Gomes Menezes Mendes, 
designada Pregoeira  por intermédio da Portaria nº 221/2026.  
O Aviso de Pregão Eletrônico está disponibilizado no Portal Nacional de Contratação Pública  PNCP 
e também se encontra disponível no site do Portal da Transparência da Prefeitura de Confresa 
https://www.gp.srv.br/transparencia_confresa/servlet/home?licitacao,1  
O Setor de Licitações não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento 
àqueles interessados que não as requererem de acordo com o edital. 
 
 
1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONFRESA  MT 
1.1 A contratação será por LOTE conforme tabela constante no anexo I deste Edital.  
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.3 Da independência dos lotes: 

a) Os lotes serão julgados, adjudicados e homologados de forma independente, observando-se 
o critério de menor preço por lote. 

b) A eventual desclassificação, inabilitação, fracasso ou deserção de um lote não impedirá a 
adjudicação, homologação e contratação dos demais lotes que tenham obtido resultado 
válido. 

 



 

 
1.4 DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E PREVISÃO DE ADESÃO  
1.3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Confresa - MT 
1.3.2  Poderá utilizar-se da presenta Ata de Registro de Preço, ainda, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
do Decreto Municipal nº198/2023 e na Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
c) DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
2.1. A participação no presente pregão eletrônico se dará mediante Sistema BLL - Compras, disponível 
no endereço eletrônico https://bll.org.br/  
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Pregão Eletrônico 
disponível no endereço https://bll.org.br/ , para acesso ao sistema e operacionalização; 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados; 
2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto à BLL - 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: contato@bll.org.br , até o horário 
fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação 
exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se 
tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das 
alterações anteriores à consolidação. 
2) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as empresas 
participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao Tribunal de Contas do Estado; 
2) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de habilitação do 
certame. 
b) Demais documentos exigíveis pela BLL  Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
2.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 
2.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
2.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão Eletrônico, bem com aquelas enviadas via da so processo até sua conclusão, além de analisar e 
responder comunicações via chats, e/ou de diligências instauradas e encaminhadas via sistema BLL, bem 
como aquelas enviada via e-mail oficial cadastrado na plataforma, ficando ainda responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante. 
2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 
2.9. A obtenção do benefício a que se refere os itens anteriores fica limitada às microempresas e às 



 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins desenquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
2.11. Não poderão participar deste Pregão os fornecedores: 
 
 

2.11.1. Que não atendam às condições deste pregão eletrônico e seu (s) anexo (s); 
2.11.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.11.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista.  
2.12.2. Os licitantes que não atenderem aos termos do decreto, não poderão participar do 
certame.  

2.13. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no item 1.3 deste Edital. 
2.14. Fica obrigatório o cadastro de e-mail e telefone oficial atualizados na plataforma para comunicações 
oficiais, Ata de Registro Preço, Contratos, Ordem de fornecimento ou serviços, dentre outros. 

 
3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para recebimento das propostas. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma do sistema 
eletrônico, obrigatoriamente às seguintes declarações: 

3.3.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo. 
3.3.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
3.3.5.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
3.3.6 .Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
3.3.7.Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras. 



 

3.4. O atendimento ao subitem 3.3 poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, junto à 
plataforma do sistema eletrônico, no momento da inserção da proposta de preço inicial. 
3.5. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma do sistema 
eletrônico, obrigatoriamente os itens marcados como obrigatório na plataforma eletrônica da BLL. 
3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
 

3.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
3.12.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
3.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; 
3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
3.15. Possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
4.1.1. Valor unitário e total de cada item correspondente ao lote, conforme planilha constante no edital e no 
Termo de Referência, os preços deverão ser expressos em R$ e com 02 (duas) casas decimais.  
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais e do município de Confresa, quando participarem de licitações públicas; 
4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
4.11. Caberá obrigatoriamente a licitante vencedora a apresentar proposta realinhada, na fase de 
habilitação, com preços ganhadores, quando solicitada via chat. Em casos de lotes, os preços deverão ser 
detalhados conforme edital e termo de referência, sendo compatível com valor do lance dado ao lote. 
 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário 
levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por LOTE. 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.7.1 O licitante que optar pela utilização de ferramentas automatizadas na fase de lances o fará por sua conta 
e risco, não podendo a pregoeira ser responsabilizada por eventuais falhas ou inconsistências decorrentes de 
seu uso, sendo facultativa a adoção desse recurso na plataforma podendo ser utilizados lances manuais e 
automáticos.  
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  
5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 



 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
5.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta. 
5.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
5.9.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.11. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e 
seus anexos; 
5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.15.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.15.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
5.15.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.15.5.3  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
5.15.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.15.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens, produtos e 
serviços produzidos ou prestados por: 
5.15.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado do Mato Grosso; 
5.15.6.2 Empresas brasileiras; 
5.15.6.3  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.15.6.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
5.16 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 



 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.16.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.16.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 
5.16.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
5.16.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.17 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO  
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado de onde tiver sede o 
particular, e SICAF; 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.3. Constatada a existência de conluio entre licitantes, a Administração poderá promover a 
desclassificação das propostas e comunicar o fato aos órgãos de controle 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 2.9.1 e 3.6 deste edital. 
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 32 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
6.7. No caso de bens, produtos e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, poderá ser solicitada 
comprovação.  
6.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração 
6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.9.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
6.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 



 

licitantes. 
6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
6.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  
 
7- DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá anexar em um prazo mínimo de 2 (duas) horas, o 
prazo será contado a partir da convocação registrada no chat da 
plataforma BLL, sendo de responsabilidade do licitante acompanhar 
as comunicações do sistema na plataforma. Devendo anexar os seguintes documentos: 

7.1. Declaração da proponente de que atende aos requisitos de habilitação, bem como que se 
responsabiliza pela veracidade das informações prestadas, nos termos do art. 63, inc. I, da Lei 
Federal n° 14.133/21. 

7.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiências e 
para reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 63, inc. IV, da Lei Federal n°14.133/21. 

7.3. Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes 
na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1°, da Lei Federal n°14.133/21. 

7.4. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho       
degradante  ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no  inciso III do art. 5º d CF.  
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei Federal n° 14.133/21). 

 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhado de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 Documento de eleição dos administradores, no caso de sociedades por ações; 
 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 
 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

 Documento de identificação oficial com foto do representante legal da empresa; 
 Procuração, quando for o caso, acompanhada de documento de identificação do procurador; 
 Os documentos apresentados deverão demonstrar que o objeto social da empresa é compatível com o 

objeto da licitação. 
 
HABILITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL/TÉCNICO-OPERACIONAL (art. 67 da Lei Federal n° 
14.133/21). 
 
CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

 Comprovação de aptidão para prestação de serviços compatíveis com o objeto licitado, mediante 
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando a execução de serviços de dedetização, desratização, descupinização, 

.  
 Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade técnica. 
 Licença ou Alvará Sanitário vigente, expedido pelo órgão competente da sede da licitante, 

autorizando o exercício das atividades compatíveis com o objeto licitado; 
 Comprovação de que a empresa possui responsável técnico devidamente habilitado para 

acompanhamento e execução dos serviços, quando exigido pela legislação aplicável; 
 
e) Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa, mediante contrato social, registro em 
carteira de trabalho, ficha de empregado, contrato de prestação de serviços ou outro documento 
juridicamente válido; 



 

f) Declaração de que utilizará produtos devidamente registrados e autorizados pelos órgãos competentes, 
especialmente ANVISA, quando aplicável. 
 
A Administração poderá realizar diligências para verificação da autenticidade dos documentos apresentados 
e da capacidade operacional da licitante, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021 
 
 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei Federal n° 14.133/21) 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois  últimos exercício social, 
devidamente registrados no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, conforme a natureza jurídica da empresa), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 
b) As empresas optantes pelo SPED Contábil poderão apresentar o recibo de entrega da Escrituração 
Contábil Digital  ECD, nos termos da legislação vigente.) 
 
§ 1º Fica as empresas MEI - Microempreendedor Individual dispensadas de apresentar o 
constante no inciso I, no  que tange ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis. 
 
A empresa constituída a menos de um ano, deve apresentar o balanço de abertura da empresa. 
II - Certidão negativa de falência e concordata, recuperação judicial e extrajudicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do 
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias 
contados da data da sua apresentação; 
 
§1º As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão durante a fase de habilitação apresentar o 
Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 
a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
 
III - Balanço e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, que demostrem resultados 
superiores a 1 (um) para os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). 
(Acordão TCU n.º 1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações posteriores): 
 
LG = Ativo Circulante + realizável a Longo  
Prazo Passivo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 
SG =  Ativo Total  
 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
LC =  Ativo Circulante 
 
Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para contratação. 
Na hipótese de se tratar de empresas em consórcio, admitir-se-á, para fins de comprovação do 
Patrimônio Líquido, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação no consórcio.  
 
REGULARIDADE TRABALHISTA (art. 68, inc. V, da Lei Federal n° 14.133/21). 
  
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), podendo ser aceitas as certidões de regularidade 
Fiscal nos casos que a empresa licitante apresentar a certidão positiva com efeitos de negativa. 
 
REGULARIDADE FISCAL E SOCIAL (art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21). 
 
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida conforme Portaria RFB/PGFN nº 
1.751, de 02/10/2014. 
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais juntamente ao PGE do domicílio ou sede da licitante; 
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da licitante; 



 

d) Prova de Regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
e) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, nos termos do art. 68, 
inc. II, da Lei Federal n° 14.133/21. 
f) Salvo se não houver apresentado em sede de credenciamento e apresentação das propostas, 
declaração de que não emprega menor de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e que não 
emprega qualquer menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do art. 68, inc. VI, da Lei Federal n° 14.133/21 c/c art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição 
Federal. 
g) As microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual deverão apresentar 
toda a documentação referente à sua regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sendo-lhes 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, a contar do momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, conforme alteração da 
Lei Complementar 147/2014. 
h) Serão aceitas certidão de regularidade Fiscal nos casos que a empresa licitante apresentar a certidão 
positiva com efeitos de negativa. 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma original ou por 
cópia autenticada nos casos em que for exigido. 
7.7. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que apresentado de forma regular. 
7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 
7.9. Caso, a documentação exigida seja substituída pelo registro cadastral no SICAF, a habilitação será 
verificada por meio do cadastro e dos documentos por ele abrangidos. 
7.9.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021) 

7.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
7.14.1.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.14.1.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 
 
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 



 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

7.20. Para a habilitação, o licitante deverá comprovar que cumpre com a cota de aprendiz a que 
está obrigada pelo art. 429 da Consolidação das Lei de Trabalho, nos moldes regulamentado pelo 
Decreto Municipal Nº 007 /2023, de 10 de janeiro de 2023 que determina que as licitantes com 
quadro de empregados igual ou superior 14 (quatorze) está obrigada a manter a cota mínima de 5% 
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) de Jovem Aprendiz, quando aplicável, nos termos da 
legislação trabalhista..  

7.21 Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, trabalhista ou social será 
assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
7.22 Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal, trabalhista ou social 
será contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. 
08 DA DILIGÊNCIA  
 
8.1 Em qualquer fase da licitação, o Pregoeiro poderá, de ofício ou mediante provocação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria ter sido apresentado originariamente, nos termos do art. 64 da Lei nº 
14.133/2021. 
8.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
8.3 FORMA DA DILIGÊNCIA 
8.3 A diligência poderá consistir em: 
8.3.1 Solicitação de informações ou documentos complementares aos licitantes, fixando-lhes prazo razoável 
para atendimento, limitado a até 2 (duas) horas corridas, contadas da solicitação formal realizada na 
plataforma eletrônica. 
8.3.1.1 O prazo previsto no item anterior destina-se exclusivamente à apresentação de documentos pré-
existentes, sendo vedada a criação, emissão ou alteração de documentos após a data da sessão, em respeito ao 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia. 
8.3.2 CASOS DE MAIOR COMPLEXIDADE 
8.3.2 Nos casos em que for constatada matéria de maior complexidade, o Pregoeiro poderá fixar prazo 
superior, de forma motivada, incluindo, mas não se limitando a: 
8.3.2.1 Vistoria técnica das instalações do licitante, quando pertinente; 
8.3.2.2 Solicitação de pareceres técnicos ou jurídicos; 
8.3.2.3 Adoção de outras medidas necessárias à correta instrução do processo. 
8.4 COMUNICAÇÃO 
8.4 As diligências serão comunicadas por meio da plataforma eletrônica https://bll.org.br/ e/ou e-mail 
cadastrado, com indicação expressa do prazo para cumprimento. 
8.5 CONSEQUÊNCIA DO NÃO ATENDIMENTO 
8.5 O não atendimento da diligência no prazo estipulado poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante, quando o documento ou informação solicitada for essencial à análise. 
8.6 TRANSPARÊNCIA 
8.6 Os documentos e informações obtidos em diligência serão juntados aos autos e disponibilizados aos 
licitantes. 
8.7 CONTINUIDADE DO PROCESSO 
8.7 A realização de diligência não suspenderá o curso do procedimento, salvo decisão fundamentada do 
Pregoeiro. 
 
09 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três dias) 
utéis contados a partir da data de sua convocação (enviadas via email), para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 



 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital que deverá ser validada por 
chave ICP-Brasil e disponibilizada no sistema de registro de preços. 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
9.8. A fiscalização e gestão da ARP será de acordo com o estipulado no Termo de Referência e Estudo 
Técnico Preliminar, ambos documentos anexo ao presente edital. 
9.9. O objeto deverá ser entregue nos termos do presente edital e seus anexos, quando solicitado pelo 
órgão 
9.10. É autorizada, nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/21, a prorrogação da ata de registro de 
preços resultante deste procedimento, inclusive com renovação dos quantitativos originariamente 
estabelecidos, nos termos, em analogia, do art. 205, § 8°, do Decreto Estadual (MT) nº 1.525, de 23 de 
novembro de 2022, e Enunciado n° 42 do 2° Simpósio de Licitações e Contratos do Conselho da Justiça 
Federal. 
A prorrogação poderá ocorrer com renovação dos quantitativos originalmente registrados, desde que 
observadas as condições de planejamento da contratação, manutenção da vantajosidade dos preços e 
formalização por termo aditivo, conforme entendimento consolidado no Parecer nº 
00075/2024/DECOR/CGU/AGU, da Advocacia-Geral da União. 
 
10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 
10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
10.4.1.1. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
11 DOS RECURSOS  
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 



 

inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. o prazo para a manifestação de recurso será de 10 (dez) minutos. 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, não sendo aceito via e-mail.  
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação virtual ou pessoal pelo sistema ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://bll.org.br/  
 
12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1. Nos casos em que for contratado, ou solicitado item registrado em Ata de Registro de Preços, comete 
infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preços; 
12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato ou ata de registro de preços; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o pregão eletrônico ou a execução do contrato ou ata de registro de preços; 
12.1.9. Fraudar o pregão eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou ata de registro de 
preços; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento do pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
12.1.2 a 12.1.8 a 12.1.12, deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 



 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização  PAR. 
12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
12.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este edital. 
 
 
13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados forma eletrônica, pelos seguintes 
meios: https://bll.org.br/  
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
13.4.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 
14 DO PAGAMENTO  
14.1 - Para que o(s) pagamento(s) seja(m) efetuado(s) a contratada deverá apresentar Requisição ou 
Ordem de Fornecimento, emitido pelo órgão requisitante, Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável 
designado através de Portaria. 
 14.2 - A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento de adimplência com a 
seguridade social (CND), com o FGTS (CRF), apresentar Certidão Negativa de Débitos expedida pela 
Secretaria Municipal da Finanças, Certidões Negativas de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), Certificado de Regularidade de Situação 
junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
14.3 - Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 
fluir após a sua reapresentação. 
14.4 - A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregularidade de execução contratual. 
14.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
14.6  Atendido todos os requisitos deste Edital, o(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de 
depósito bancário em conta corrente em nome da contratada em até 30 (trinta) dias corridos. 



 

 
15 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E SECRETARIAS DEMANDANTES  
15.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento desta Prefeitura Municipal  seguinte rubrica orçamentária com código reduzido:  
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.  Serviços de Pessoa Jurídica 
15.2. - As despesas decorrentes com execução em 2026 serão pagas com recursos orçamentários próprios e 
correrão por conta de dotações orçamentárias do ano de 2026 separadas por cada Secretaria . 
15.2.1.- Caso a futura Ata de Registro de Preços venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as 
despesas decorrentes correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas nos 
orçamentos dos exercícios subsequentes.  
 
16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
O procedimento será divulgado no portal da BLL bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas  
PNCP e diário oficial do Município. 
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília  DF. 
Os anexos que integram parte desse Edital  
I  Termo de Referência  
II  Minuta da Ata de Registro de Preços  
As Declarações e Propostas deverão ser elaboradas pela licitante.  

Confresa  MT, 03 de junho de 2026 
 
 
 
 

ALEX GOMES FERREIRA  
Secretario Municipal de Administração  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO II   
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos 
técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as 
presentes inserções e a materialização do planejamento, encontrando-se este, em anexo.  
 
Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar 
propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital. 
 

1  DO OBJETO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 
 
Constitui-se objeto deste Termo de Referência a apresentação de elementos descritivos PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA DE 

, FOSSAS SÉPTICAS E BUEIROS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONFRESA  MT  
 
1.2 Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
1.3  Do Critério de Julgamento por Lote:  
 
A licitação será realizada pelo critério de julgamento de menor preço por lote, em observância ao 
princípio da eficiência e à busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
O agrupamento dos itens foi realizado considerando a similaridade técnica dos serviços, a 
compatibilidade operacional entre as atividades executadas e a necessidade de otimização da gestão 
contratual. 
LOTE 01  SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E HIGIENIZAÇÃO DE 
RESERVATÓRIOS 
O Lote 01 contempla os serviços de dedetização, desratização, descupinização, limpeza e 
desinfecção de caixas d'água, bem como o deslocamento necessário para atendimento das unidades 
localizadas na zona rural do Município. 
Os serviços possuem natureza complementar e estão relacionados à manutenção das condições 
sanitárias, de higiene e de saúde pública dos prédios municipais. A execução por uma única 
empresa proporciona maior padronização dos procedimentos, melhor controle dos serviços 
prestados, otimização logística e maior eficiência na fiscalização contratual. 
Ademais, a existência de item específico para deslocamento (km rodado) destinado ao atendimento 
das unidades localizadas fora da sede municipal reforça a necessidade de gerenciamento unificado 
da execução dos serviços, evitando conflitos operacionais e dificuldades de controle da Ata de 
Registro de Preços. 
 
LOTE 02  SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS, CAIXAS DE GORDURA E BUEIROS 
O Lote 02 contempla os serviços de limpeza de fossas sépticas, caixas de gordura e bueiros, 
atividades que demandam equipamentos específicos, veículos apropriados para sucção e transporte 
de resíduos, bem como procedimentos próprios de manejo e destinação final ambientalmente 
adequada. 
O agrupamento desses serviços em lote único decorre da identidade operacional existente entre eles, 
permitindo a contratação de empresa especializada no segmento de esgotamento sanitário e limpeza 
de estruturas de drenagem e contenção de resíduos. 
 
 
 
 



 

 
A divisão do objeto em dois lotes distintos busca ampliar a competitividade do certame, 
possibilitando a participação de empresas especializadas em cada segmento de atuação, sem 
comprometer a eficiência da contratação e a adequada execução dos serviços. 
Dessa forma, o critério de julgamento por lote mostra-se tecnicamente justificável, economicamente 
vantajoso e compatível com as necessidades da Administração Pública, observando os princípios da 
eficiência, economicidade, competitividade e interesse público previstos na Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 

LOTE 01 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND 

MED 
QTD VALOR TOTAL 

1 22388 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS 

MUNICIPAIS E ZONA RURAL 

UND 1 R$ 662,46 R$ 662,46 

2 22384 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS 
AGUA DE 1.000 lt NOS PRÉDIOS 

MUNICIPAIS E ZONA RURAL 

UND 5 R$174,0867 R$ 870,43 

3 22389 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS 

MUNICIPAIS E ZONA RURAL 

UND 2 R$ 421,3333 R$ 842,67 

4 22390 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS 

MUNICIPAIS E ZONA RURAL 

UND 1 R$ 789,1350 R$ 789,14 

5 22386 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS 

MUNICIPAIS E ZONA RURAL 

UND 5 R$ 335,8500 R$ 1.679,25 

6 22387 LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS 

MUNICIPAIS E ZONA RURAL 

UND 1 R$ 331,5333 R$ 331,53 

8 22379 SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO ATRAVÉS DE 
PULVERIZAÇÃO MOTORIZADA NAS AREAS 
INTERNAS E EXTERNAS DOS PRÉDIOS  

M² 102361.3660 R$ 0,6133 R$ 62.778,23 

10 1969 KM RODADO FORA DA SEDE DO 
MUNICIPIO, PARA SERVIÇOS EXTERNOS 
NA ZONA RURAL 

KM 2.400 R$ 3,17 R$ 7.608,00 

Valor global estimado: R$ 76.229,21 (setenta e seis mil duzentos e vinte e nove reais e vinte e um centavos) 

 
LOTE 002 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND 
MED 

QTD VALOR TOTAL 

2696 SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSA UND 217 R$ 269,9450 R$ 58.578,07 

14448 SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA DE 
GORDURA/ BUEIRO LOCALIZADOS NOS 
PRÉDIOS 

UND 70 R$ 264,3050 R$ 18.501,35 

22854 SERVICO DE DESLOCAMENTO POR KM 
RODADOS PARA PRESTACAO DE SERVICOS 
DE LIMPEZA DE FOSSA SEPTICA E BUEIROS 
NAS UNIDADES FORA DO MUNICIPIO. 

KM 2.200 R$ 3,3550 R$ 7.381,00 

Valor global estimado: R$ 84.460,42 (oitenta e quatro mil quatrocentos e sessenta reais e quarenta e dois centavos 
 

 
1.5 O valor total estimado da contratação é de R$ 160.688,81 (cento e sessenta mil seiscentos e 

oitenta e oito reais e oitenta e um centavos) 
1.6  A contratação será processada pelo Sistema de Pregão Eletrônico (SRP) e objetiva atender as 

demandas das seguintes secretarias participantes:  

 Secretaria Municipal de Administração  

 Secretaria Municipal de Agricultura 

 Secretaria Municipal de Assistência Social  

 Secretaria Municipal de Educação  

 Secretaria Municipal de Finanças  

 Secretaria Municipal de Saude 

 Secretaria Municipal de Obras 



 

 
 
 
1.5 As quantidades indicadas no subitem 1.3 são estimativas de consumo anual, podendo ser 
renovadas por mais 12 meses, observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços. 

1.6 Não será permitido ao licitante: 

 a) Oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no subitem 1.2 deste Termo de Referência 
(proposta parcial);  

b) Preços diferentes para o mesmo lote a ser licitado. 

1.7 O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do inciso XIII do 
art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
1.8 No prazo de validade dos contratos/instrumentos, a Secretaria demandante, não poderá 
participar em outro procedimento licitatório que tenha o mesmo objeto desta, conforme preceitua o  
inciso VIII do art. 82 da Lei 14.133, de 2021. 
 

2- JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação tem por finalidade assegurar condições adequadas de higiene, salubridade, 
segurança sanitária e manutenção preventiva nos prédios públicos vinculados às Secretarias 
Municipais da Prefeitura Municipal de Confresa  MT, especialmente aqueles destinados ao 
atendimento direto da população, tais como unidades de saúde, escolas, creches, prédios 
administrativos, unidades de assistência social e demais instalações públicas municipais. 
 
Os serviços de dedetização, desratização e descupinização são essenciais para o controle e combate 
de pragas urbanas, tais como insetos, baratas, formigas, cupins, ratos e outros vetores 
potencialmente transmissores de doenças, cuja proliferação compromete as condições sanitárias dos 
ambientes públicos, podendo ocasionar riscos à saúde coletiva, danos ao patrimônio público e 
prejuízos à continuidade dos serviços prestados pela Administração. 
 
Ressalta-se que diversas unidades públicas municipais estão localizadas em áreas periféricas e 
rurais, circunstância que contribui para maior incidência de pragas urbanas e demais agentes 
nocivos, tornando indispensável a adoção de medidas preventivas e corretivas contínuas de controle 
sanitário. 
 

-se pela necessidade 
de manutenção da qualidade da água utilizada nas unidades públicas municipais, considerando que 
a ausência de higienização periódica dos reservatórios pode ocasionar acúmulo de resíduos, 
proliferação de microrganismos e contaminação da água destinada ao consumo humano e às 
atividades administrativas, educacionais e de saúde. 
 
Da mesma forma, os serviços de limpeza de fossas sépticas, caixas de gordura e bueiros são 
indispensáveis para garantir o adequado funcionamento da infraestrutura sanitária das unidades 
públicas, prevenindo entupimentos, transbordamentos, retorno de resíduos, proliferação de odores, 
contaminação ambiental e interrupção das atividades desenvolvidas nos prédios públicos. 
 
A contratação também se justifica pela necessidade de manutenção preventiva e corretiva das 
instalações públicas, visando preservar condições adequadas de funcionamento, segurança sanitária 
e salubridade dos ambientes frequentados por servidores, alunos, pacientes e população em geral. 
 
Considerando que os serviços serão executados tanto na sede do Município quanto em unidades 



 

localizadas na zona rural, inclusive em locais de difícil acesso, faz-se necessária a previsão de item 
referente ao deslocamento das equipes técnicas, visando garantir a adequada execução das 
demandas externas. 
 
Ademais, a execução contínua e planejada dos serviços mostra-se indispensável para evitar riscos à 
saúde pública, danos ao patrimônio público, paralisação de atividades essenciais e prejuízos ao 
interesse público, observando os princípios da eficiência, continuidade dos serviços públicos, 
economicidade e proteção à saúde coletiva. 
 
Dessa forma, a presente contratação visa atender às necessidades operacionais da Administração 
Pública Municipal, assegurando condições adequadas de higiene, segurança sanitária e manutenção 
preventiva das unidades públicas municipais. 
 
3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
Conforme mencionado no relatório do ETP, a solução como um todo estabelece os requisitos 
abaixo: 
Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento.  
 
3.1. Os serviços serão divididos em lotes, conforme suas características operacionais e técnicas: 
 
I  LOTE 01  CONTROLE DE PRAGAS E HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS 
Compreende os serviços de: 
 
a) dedetização; 
b) desratização; 
c) descupinização; 
d) limpeza e desinfecção de caixas d'água; 
e) deslocamento para atendimento das unidades localizadas fora da sede do Município. 
 
A contratação deste lote visa prevenir a proliferação de insetos, roedores, cupins e outros vetores 
capazes de transmitir doenças ou causar danos às instalações públicas, bem como garantir a 
adequada higienização dos reservatórios de água utilizados pelas unidades municipais, assegurando 
condições sanitárias adequadas para servidores e usuários dos serviços públicos. 
 
II  LOTE 02  LIMPEZA DE FOSSAS, CAIXAS DE GORDURA E BUEIROS 
 
Compreende os serviços de: 
 
a) limpeza de fossas sépticas; 
b) limpeza de caixas de gordura; 
c) limpeza de bueiros; 
d) deslocamento para atendimento das unidades localizadas fora da sede do Município, quando 
aplicável. 
A contratação deste lote visa garantir o adequado funcionamento da infraestrutura sanitária dos 
prédios públicos municipais, prevenindo entupimentos, transbordamentos, proliferação de odores, 
contaminação ambiental e interrupção das atividades desenvolvidas nas unidades administrativas, 
educacionais, de saúde e assistência social. 
 
 
 
 



 

 
 
3.1.2. São requisitos mínimos da contratação: 
 
a) execução dos serviços por empresa devidamente licenciada e habilitada para o exercício das 
atividades contratadas; 

 Licencimanento Ambiental  
 Licença de Operação  
 Licença Prévia 
 Licença de Instalação.  
 Alvará de Funcionamento  
 Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) 

b) utilização de equipamentos, veículos, materiais e mão de obra qualificada compatíveis com os 
serviços executados; 
c) observância das normas sanitárias, ambientais, trabalhistas e de segurança do trabalho vigentes; 
d) fornecimento de todos os Equipamentos de Proteção Individual  EPIs necessários à execução 
dos serviços; 
e) utilização de produtos regularizados pelos órgãos competentes, especialmente ANVISA, quando 
aplicável; 
f) emissão de relatório ou certificado de execução dos serviços, conforme a natureza da atividade 
realizada. 
 
3.2. Da exigência de amostras: Não se aplica.  

3.3. Da necessidade de treinamento de pessoal/apresentação de catálogo de produtos (se for o 
caso): Não se aplica.  

3.4. Da indicação de marcas ou modelos específicos ou como referência: Não se aplica.  

3.5. Da vedação de utilização de marca/produto na execução contratual: Não se aplica.  

3.6. Da sustentabilidade:  

3.6.1. Recomenda-se que a empresa especializada contratada para prestação de serviços de 

necessidades das Secretarias Municipais, adstrita à Prefeitura Municipal de Confresa  MT.  

3.6.2. Embalagens compostáveis para o transporte dos materiais para dedetização, descupinização, 
 

3.6.3 Transportes sustentáveis: Optar por meios de transporte menos poluentes ou utilizar 
veículos que atendam a critérios de eficiência energética e redução de emissões de carbono.  

3.6.4. Descarte adequado: Adotar práticas de descarte consciente de resíduos;  

3.6.5. Certificação ambiental: Buscar certificações ambientais para os produtos e processos, como 
ISO 14001, que atestam a responsabilidade ambiental da empresa. 

3.6.6. A observância dessas práticas de sustentabilidade garantirá que a prestação de serviços de 

proteção do meio ambiente, promovendo um desenvolvimento mais sustentável e responsável.  

3.7 Do consórcio: Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas 
razões constantes em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

3.8 Da subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto, salvo eventual 



 

regulamentação superveniente e autorização expressa da Administração Pública, nos limites legais 
aplicáveis. 

3.9 Da exigência de garantia da contratação: Não será exigida garantia contratual, tendo em vista 
a natureza do objeto, os valores envolvidos e a baixa complexidade da execução, nos termos do art. 
96 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4  MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
4.1. Os serviços deverão observar os seguintes requisitos: 

4.1.1 Para garantir a adequada execução dos serviços constantes dos Lotes 01 e 02, a contratada 
deverá atender aos requisitos técnicos, sanitários, ambientais e operacionais previstos neste Termo 
de Referência, assegurando a continuidade das atividades desenvolvidas pelas Secretarias 
Municipais. 

4.1.2 A execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada e sob demanda, mediante emissão da 
Nota de Autorização de Despesa, Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente emitido pela 
Administração. 

4.2. Prazo de entrega/execução:  

4.2.1. A contratada ficará obrigada a entregar os serviços em até 10 (dez) dias corridos após emissão 
da Nota de Autorização de Despesas emitida pela Secretaria Demandante. Em situações 
emergenciais que possam comprometer a saúde pública, a contratada deverá iniciar o atendimento 
em até 48 horas após a solicitação da Administração 

4.2.2. Os serviços deverão ser efetuados mediante o instrumento de solicitação por escrito, 
formalizado pela contratante, através da Ordem de fornecimento, na forma e prazo especificado no 
item 4.2.1.do presente Termo de Referência. 
 
4.3. Locais e horários da entrega:  
4.3.1. Horário de Execução: Da 7h às 11h e das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira ou de acordo 
com a necessidade de agendamento de manutenção para os finais de semana conforme acordado 
com a secretaria demandante: 

 Secretaria Municipal de Administração  
 Secretaria Municipal de Assistência Social  
 Secretaria Municipal de Agricultura  
 Secretaria Municipal de Educação  
 Secretaria Municipal de Finanças  
 Secretaria Municipal de Saúde 
 Secretaria Municipal de Obras  

 
4.3.2 Considerando a natureza continuada e sob demanda dos serviços, bem como a possibilidade 
de alteração, inclusão ou exclusão de unidades administrativas durante a vigência contratual, os 
endereços específicos dos locais de execução não serão previamente fixados neste Termo de 
Referência. 
Dessa forma, a definição dos locais de execução ocorrerá no momento da emissão da Nota de 
Autorização de Despesa (NAD) ou instrumento equivalente, ocasião em que serão informados à 
contratada: 

 o endereço completo do local;  
 o tipo de serviço a ser executado;  
 as especificidades da demanda.  

Ressalta-se que cada Secretaria poderá possuir mais de uma unidade administrativa, sendo que a 



 

execução dos serviços ocorrerá conforme a necessidade de cada uma. 
 
4.3.3.  Deslocamento: 
Nos casos em que houver necessidade de execução dos serviços em locais situados fora do 
perímetro urbano do Município, o deslocamento será considerado para fins de cálculo, podendo ser 
mensurado por quilometragem (km), conforme parâmetros estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços ou proposta vencedora. O pagamento do deslocamento ocorrerá somente para atendimentos 
realizados fora da sede do Município, mediante autorização prévia da Administração e 
comprovação da efetiva execução do serviço. 
 
 
4.4. Condições de recebimento do produto/serviço: 
Para garantir que os serviços de dedetização, descupinização, desratização, sanitização, limpeza de 

gua e limpeza de bueiros/fossas internas, nas Secretarias do Município de Confresa, sejam 
realizados com a devida qualidade, eficiência e segurança, deverão ser observadas as seguintes 
condições: 
 
4.5. Inspeção Inicial: Antes do início dos serviços, a empresa contratada deve realizar uma 
inspeção inicial dos locais para identificar o estado atual e quaisquer necessidades imediatas. 
 
4.6. Execução Conforme Cronograma: Os serviços devem ser realizados conforme o cronograma 
acordado, sem atrasos injustificados. O cumprimento dos prazos estabelecidos é essencial para a 
aceitação dos serviços.  

4.7. Limpeza e Organização: A empresa deve garantir que todas as áreas de trabalho sejam 
deixadas limpas e organizadas após a conclusão dos serviços. Qualquer detrito ou material usado 
durante a manutenção deve ser removido adequadamente.  

4.8. Garantia de Serviço: Os serviços deverão observar os seguintes requisitos: 
 
limpeza de caixa d`água, conforme padrões técnicos e normas sanitárias vigentes.  

das pragas no prazo de garantia definido no contrato. 
 
(ANVISA, MAPA, entre outros).  

execução dos serviços. 
 
reaplicações necessárias.  
4.9. Atendimento a Normas e Regulamentações: Todos os serviços de dedetização, 

com as normas e regulamentações vigentes, incluindo aquelas relacionadas à segurança e ao meio 
ambiente.  
Ao observar essas condições, o município, assegura que os serviços são recebidos com a qualidade 
e eficiência necessárias, garantindo o conforto e a funcionalidade das secretarias municipais. 
Para execução dos serviços de limpeza de fossas, caixas de gordura e bueiros, a contratada deverá 
manter vigente o licenciamento ambiental exigido pelo órgão competente durante toda a vigência da 
contratação.  



 

 
4.10. Penalidades por Atraso: 
 
contrato/ata, incluindo multas diárias proporcional ao valor dos serviços não entregues dentro do 
prazo estipulado.  

Confresa-MT 
recebam o objeto de forma eficiente, e dentro dos prazos necessários para a continuidade dos 
serviços públicos. 
 
4.11. Prazo para substituição/correção: 
A contratada deverá providenciar correção de quaisquer problemas derivados da realização do 
serviço no prazo imediato da solicitação formalizada pela Secretaria demandante. 
4.12. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, contados da data da sua 
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
observadas as regras previstas na Ata de Registro de Preços, podendo renovar os quantitativos para 
atendimento do próximo período. 
4.13. Índice de reajuste adotado para contratação e indicação do período para o 
reajustamento: 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O IPCA é amplamente 
utilizado por refletir a variação do custo de vida e ser um indicador confiável da inflação no país. 
4.14. Indicação ou vedação de marcas ou modelos específicos ou como referência:  

 
4.15. Treinamento de pessoal/apresentação de catálogo/exigência de amostras/prova de 
conceito (se for o caso - art. 41, II, NLL):  

 
4.17. Outros requisitos exigidos para a contratação: 
  
  5 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
5.1 A medição dos serviços será realizada por demanda efetivamente executada, mediante 
conferência e atesto do fiscal do contrato, observadas as quantidades, unidades de medida e valores 
registrados na Ata de Registro de Preços. 
5.1.1. Para o Lote 01, a medição ocorrerá por unidade de serviço efetivamente executada, 
considerando: 
I  limpeza e desinfecção de caixas d'água por unidade e capacidade do reservatório; 
II  serviços de dedetização, desratização e descupinização por metro quadrado efetivamente 
tratado; 
III  deslocamento por quilometragem efetivamente percorrida e previamente autorizada pela 
Administração. 
5.1.2. Para o Lote 02, a medição ocorrerá por unidade de serviço efetivamente executada, 
considerando: 
I  limpeza de fossas por unidade atendida; 
II  limpeza de caixas de gordura por unidade atendida; 
III  limpeza de bueiros por unidade atendida; 
IV  deslocamento, quando previsto no lote, mediante comprovação da quilometragem 
efetivamente percorrida.  
 
5.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser observadas as 
seguintes informações: 
 5.3 Número do instrumento substitutivo/contrato ou número do empenho;  



 

5.4 Número do processo; 
5.5 Número da licitação;  
5.6 A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 5.7 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, e deverá trazer em anexo, a documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 5.8 Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as respectivas pendências ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa.  
 
5.9 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  
5.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar à equipe de fiscalização quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos, de acordo com a efetiva execução do 
objeto.  
5.11 Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas necessárias à extinção contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.13 Do pagamento:  
5.13.1 O pagamento, decorrente da prestação dos serviços da Ata de Registro de Preços, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
liquidação.  
5.13.2 O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será 
realizado na conta corrente indicada pela Contratada.  
5.13.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.13.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, 
poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 
indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.13.5 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais.  

5.13.6 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso 
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

 5.13.7 custos decorrentes de erros, omissões ou atraso na apresentação da documentação exigida 
para pagamento serão de exclusiva responsabilidade da contratada.  

5.13.8 A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.  

5.13.9 Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

 5.13.9.1 Não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou 



 

não as executou com a qualidade mínima exigida.  

5.13.10 Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as 
regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 

6 DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

Os fiscais serão designados através de Portaria exclusiva, sendo designado por cada secretaria os 
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços.  

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE GESTOR 

Kamilla Kamarach Silva Janyana Cristina Fernandes  Costa - 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE GESTOR 

Rivaili da Silva Reis 
Matricula: 15031 

Mateus de Jesus Souza 
Matrícula: 15038 

Vera Lucia Carlos dos Santos 
Matrícula: 161940 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE GESTOR 

Romário Silvestre Medeiros 
Matricula: 15013 

Elizabete Soares Barretos 
Matrícula: 12561 

- 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE GESTOR 

Pablo Coelho Cardoso Karynne Silva de Sousa - 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE GESTOR 

Alliny Coelho de Castilho Mayra Custodia Martins da Silva - 
SECRETARIA DE OBRAS 

FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE GESTOR 

Edelci Dias da Costa 
Matrícula: 14288 

Walter Ramos Teles 
Matrícula: 11969 

Graciete Ferreira da Silva 
Matrícula: 14123 

SECRETARIA DE SAUDE 

FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE GESTOR 

Cristiane Ribeiro de Quadros 
Matrícula: 10490 

Carlos Loyse Alves Luz 
Matrícula: 11969 

Elisangela S. Dos Santos 
Matrícula: 14781 

 
6.2. Compete ao fiscal do contrato: 
 
I  acompanhar a execução dos serviços; 
II  verificar a conformidade dos serviços executados com as especificações constantes deste Termo 
de Referência; 
III  registrar ocorrências e comunicar eventuais irregularidades à autoridade competente; 
IV  atestar as notas fiscais para fins de pagamento, quando constatada a regular execução dos 
serviços; 
V  solicitar correções, reaplicações ou complementações dos serviços quando identificadas falhas 
na execução. 
 



 

6.3. Compete ao gestor do contrato: 
I  acompanhar a execução contratual sob os aspectos administrativos; 
II  promover os atos necessários à instrução processual; 
III  auxiliar na aplicação de penalidades, quando cabíveis; 
IV  adotar as providências necessárias para manutenção do equilíbrio e regularidade da 
contratação. 
 

7 - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório, na 
modalidade Sistema de Registro de Preço (SRP), com adoção do critério de julgamento de menor 
preço por LOTE; 

7.2. Das Exigências de Habilitação: Conforme estudo técnico preliminar, além dos documentos 
gerais a constarem do Edital de origem a Ata de Registro de Preço assim como aqueles citados na 
Lei 14.133/21.  
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e 
arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 
Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, ou; Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
 Em se tratando de Microempreendedor Individual  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.   
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
b) Prova de Inscrição no CNPJ;  
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; d) Prova de regularidade perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 
07 de julho de 2011, em vigor; 
 e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
(negativa/positiva com efeito negativa) incluindo os Débitos Previdenciários, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, em vigor; 
 f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
(negativa/positiva com efeito negativa) mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 
competente do Estado em vigor; g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 
competente do Município; 
 h) Certidão Negativa de Falência/recuperação judicial autor/réu, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento 
expedido no máximo 30 (trinta) dias antes da data da sessão.  
i) Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, para fins de comprovação da 



 

condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP);  
j) Declarações: 
 j.1) Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 
tenha poderes para tal investidura, conforme modelo constado em Edital; 
 j.2) Declaração de enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso, 
conforme modelo constado em Edital; 
 j.3) Declaração de Atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação, conforme modelo 
constado em Edital;  
j.4) Apresentação de atestado de capacidade técnico-operacional em nome da licitante, 
comprovando o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
j.5) Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 
pelo Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva 
licitante.  
k.6) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a execução satisfatória do fornecimento similares ao objeto. 
 
7.3. Especificidades da habilitação, se for o caso (art. 62 a 70 da NLL): 
7.3.1. Qualificação Técnica:  
7.3.1 Declaração elaborada pela empresa licitante, indicando suas instalações, aparelhamento, 
equipamentos e pessoal técnico adequado e disponível para a realização dos serviços do objeto da 
licitação.  
7.3.2. Declaração elaborada em papel timbrado da empresa licitante de que seus funcionários 
utilizarão no ato da execução dos serviços os EPIS adequados; (ex: roupas, botas, luvas, máscara, 
touca, óculos de proteção etc).  
7.3.3 Qualificação Técnica  Lote 01 

A licitante que participar do LOTE 01  Controle de Pragas Urbanas e Higienização de 
Reservatórios de Água deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnico-operacional emitido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de serviços 
compatíveis com o objeto do lote, compreendendo dedetização, desratização, descupinização, 
sanitização e/ou limpeza e desinfecção de caixas d'água. 
7.3.4 Qualificação Técnica  Lote 01 
A licitante deverá comprovar o cumprimento das exigências estabelecidas na RDC nº 622/2022 da 
ANVISA, mediante apresentação de Licença Sanitária válida expedida pela autoridade competente 
para o exercício da atividade de controle de vetores e pragas urbanas. 
7.3.5 Qualificação Técnica  Lote 02 
A licitante que participar do LOTE 02  Limpeza de Fossas, Caixas de Gordura e Bueiros 
deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnico-operacional emitido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória de serviços compatíveis com o 
objeto do lote, compreendendo limpeza de fossas sépticas, limpeza de caixas de gordura, limpeza de 
bueiros, sucção, transporte e destinação de resíduos. 
7.3.6 Qualificação Técnica  Lote 02 
A licitante deverá apresentar as licenças ambientais e operacionais exigidas pelos órgãos 
competentes para a execução dos serviços de coleta, transporte e destinação dos resíduos 
provenientes da limpeza de fossas, caixas de gordura e bueiros, observada a legislação ambiental 
aplicável. 
7.3.8. A licitante deverá comprovar a regularidade dos veículos e equipamentos utilizados na 
execução dos serviços de limpeza de fossas, caixas de gordura e bueiros, observadas as exigências 



 

ambientais e sanitárias pertinentes. 
 

8 DA ESTIMATIVA DE PREÇOS  
8.1. 8.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 153.308,63 (cento e cinquenta e três mil 
trezentos e oito reais e sessenta e três centavos), distribuído da seguinte forma: 

a) Lote 01  controle de pragas urbanas e higienização de reservatórios de água: R$ 76.229,21 
(setenta e seis mil duzentos e vinte e nove reais e vinte e um centavos); 

B) Lote 02  Limpeza de Fossas, Caixas de Gordura e Bueiros: R$ 77.079,42 (setenta e sete mil 
setenta e nove reais e quarenta e dois centavos). 

8.2. Os valores referenciais unitários e totais foram obtidos mediante pesquisa de preços realizada 
pela Administração, observados os parâmetros estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais normativos aplicáveis, conforme detalhamento constante neste Termo de Referência. 

8.3. Os valores constantes neste Termo de Referência possuem caráter estimativo, não gerando para 
a Administração a obrigação de contratação integral dos quantitativos registrados, os quais serão 
utilizados conforme a necessidade das Secretarias Municipais participantes. 

9 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
9.1 Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante solicitação devidamente 
fundamentada e acompanhada da documentação comprobatória pertinente. 
9.2. A análise e eventual deferimento do pedido observarão os procedimentos e requisitos previstos 
na legislação vigente e nos instrumentos convocatórios da contratação. 

10 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 155 
da Lei 14.133, de 2021, conforme estabelecido no Edital e Instrumento Contratual. 

11 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 As dotações orçamentárias destinadas para executar as demandas provenientes deste procedimento 
foram designadas no Documento de Formalização de Demanda enviada por cada Secretaria e será 
informado na confecção da NAD de acordo com o exercício vigente.  
 
Órgão: 05 Secretaria Municipal de Educação  
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Pessoa Jurídica  
Reduzido: 122 
 
Órgão: 03 Secretaria Municipal de Administração  
Unidade: 01 Gestão Administrativa  
Projeto Atividade: 2004 Manutenção e encargos com a Secretaria de Administração  
Reduzido: 019  
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 
 
 
Órgão: 09 Secretaria Municipal de Agricultura  
Unidade: 01 Manutenção e encargos com a secretaria de agricultura 
Projeto Atividade: 2108 
 
Órgão: 07 Secretaria Municipal Viação, Obras e Serviços Públicos  
Unidade: 002 Urbanismo  
Projeto Atividade: 2088 Manutenção e encargos com setor de urbanização  
Reduzido: 303 



 

 
Órgão: 10 Secretaria de Assistência Social  
Unidade: 03 Fundo de Assistência Social  
Projeto Atividade: 202259 Manutenção e Encargos com Fundo de Assistência  
Reduzido: 384  
Projeto Atividade: 20271 Manutenção e Encargos com CRAS- PAIF 
Reduzido: 429 
 
Órgão: 04 Secretaria Municipal de Finanças  
Unidade: 001 Finanças  
Função Programática: 04.123.0126.20033 Manutenção e encargos com a Sec. De Finanças  
Reduzido: 41 
 
 
Órgão: 06 Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 001 Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2.074 manutenção e encargos com assistência farmacêutica  
Reduzido: 247  
 
Órgão: 06 Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 001 Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2.063 manutenção e encargos do SAE/CTA 
Reduzido: 215 
 
Órgão: 06 Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 001 Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2.074 manutenção e encargos com CAPS  
Reduzido: 219 
 
Órgão: 06 Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 001 Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2.079 manutenção e encargos com Gestão e Saúde  
Reduzido: 137  
 
Órgão: 06 Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 001 Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2.277 manutenção e encargos com Programa Casa Rosa  
Reduzido: 237 
 
Órgão: 06 Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 001 Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2.065 manutenção e encargos com unidade descentralizada de reabilitação  
Reduzido: 225 
 
Órgão: 06 Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 001 Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2.074 manutenção e encargos com programa saúde da familia  
Reduzido: 154 
 
Órgão: 06 Secretaria Municipal de Saúde  
Unidade: 001 Fundo Municipal de Saúde  
Ação: 2.074 manutenção e encargos com Hospital Municipal  
Reduzido: 199 

12 DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO DETENTOR DA ATA 
 
12.1 Os direitos e obrigações do órgão gerenciador, do detentor da ata e dos órgãos e entidades 
participantes são aqueles que estão previstos na Ata de Registro de Preço.  
12.2 Celebrado instrumento que se utilizará em decorrência da ARP, os órgãos e/ou entidades 



 

e estão sujeitas as obrigações descritas na respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
12.3 Constituem obrigações da Contratada: 
I  executar os serviços em conformidade com as especificações deste Termo de Referência, da Ata 
de Registro de Preços e da legislação aplicável; 
 
II  disponibilizar mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas, materiais e insumos 
necessários à perfeita execução dos serviços; 
 
III  utilizar produtos devidamente registrados e autorizados pelos órgãos competentes, quando 
exigido pela legislação aplicável; 
 
IV  fornecer aos seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) necessários à execução dos serviços; 
 
V  observar as normas de segurança do trabalho, sanitárias e ambientais vigentes; 
 
VI  reparar, corrigir, remover ou refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo 
com as especificações contratuais; 
 
VII  responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de culpa ou 
dolo na execução dos serviços; 
 
VIII  emitir e fornecer relatórios, certificados de execução e demais documentos exigidos pela 
fiscalização; 
 
IX  para os serviços de limpeza de fossas, caixas de gordura e bueiros, realizar o transporte e a 
destinação final dos resíduos em conformidade com a legislação ambiental vigente, apresentando os 
comprovantes sempre que solicitado pela fiscalização; 
 
X  manter durante toda a vigência da contratação as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
12.4. Constituem obrigações da Administração: 
 
I  fornecer as informações necessárias à adequada execução dos serviços; 
II  permitir o acesso da contratada aos locais de execução dos serviços; 
III  acompanhar e fiscalizar a execução contratual; 
IV  rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com as especificações 
previstas neste Termo de Referência; 
V  efetuar os pagamentos devidos após o recebimento e atesto dos serviços executados; 
VI  comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades verificadas durante a execução 
dos serviços. 

 
13.1 Durante a sua validade, a Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por órgão ou entidade 
que não participante do procedimento, desde que cumpridos os requisitos estabelecidos nos §§ 2º, 
3º, 4º e 5º do art. 86 da Lei 14.133, de 2021. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a Prefeitura 
Municipal de Confresa  MT, departamento de licitação, por escrito, no endereço Avenida Centro 
Oeste, nº 286  Centro  Confresa  MT CEP: 78652-000 ou email: licitacao@confresa.mt.gov.br  

Telefone/ WhatsApp: (66) 3143-0002 



 

São anexos a este Termo de Referência os Documento de Formalização da Demanda e o Estudo 
Técnico Preliminar-ETP, elaborados pela Secretaria Municipal de Administração 

Confresa  MT, 26 de maio de 2026 

 

________________________________ 
Alex Gomes Ferreira  

Secretario Municipal de Administração 
 
 
 

 
ANEXO II  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos .......... dias do mês de ................. do ano de Dois Mil e Vinte e seis, o MUNICÍPIO DE CONFRESA, 
Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua 
13 de maio, nº 215, Centro, Confresa - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 
37.464.716/0001-50, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal 
o Ricardo Aloísio Babinski, brasileiro, casado, residente e domiciliado na  , nesta cidade, 
portador da Carteira de Identidade RG n. XX SSP/MT e inscrito no CPF sob o n. XX a seguir 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Preços 
(ARP), decorrente da licitação Processo Licitatório nº 064/2026 na modalidade Pregão Eletrônico nº 
12/2026 da Prefeitura Municipal de Confresa-MT, HOMOLOGADO EM _/_/__, cujo objetivo 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

FOSSAS SÉPTICAS E BUEIROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA  MT a qual se constitui em 
documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme o disposto no Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 193/2023, de 
29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal nº 26 e 27 /2009, de 29 de Maio de 2009, Decreto 
Municipal nº 128 e 248/2020 e, DECRETO 030/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de 
preços referente a  FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA DE CAIXA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA  MT 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços as Secretarias de:  

 Secretaria Municipal de Administração  
 Secretaria Municipal de Agricultura 

 Secretaria Municipal de Assistência Social  

 Secretaria Municipal de Educação  

 Secretaria Municipal de Finanças  

 Secretaria Municipal de Saude 
 Secretaria Municipal de Obras 

 
Parágrafo único - qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal poderá 
solicitar a utilização da presente ARP, independentemente da participação ou não na licitação em 
epígrafe. 



 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
3.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
3.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
3.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
3.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
3.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 



 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
3.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
3.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
3.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 3.1. 
3.7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
3.8 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
3.9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 
item 3.7. 
3.10 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.11 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
3.11.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
3.11.2 O instrumento contratual de que trata o item 3.11 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
3.11.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
4.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.2 Na hipótese de previsão  no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 



 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
4.2.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
4.3 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 
4.3.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
4.3.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
4.3.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
4.4 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
4.4.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
4.4.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
4.4.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados. 
4.4.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.4.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 4.4 e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

 
5. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
5.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
5.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
5.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
5.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 



 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
5.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
5.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
5.7 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
5.7.1 Por razão de interesse público; 
5.7.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
5.7.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
O ÓRGÃO GERENCIADOR, através da Seção de Licitação e Contratos, obriga-se a: 
a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 
preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a 
ordem de classificação indicada na licitação; 
b) convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota de 
empenho; 
c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 
d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 
fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 
e) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 
f) consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 
em fornecimento do (s) serviços a outro (s) órgão(aos) da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente ARP; 
g) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP; 
h) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes; 
i) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na 
presente ARP. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE 
 
O ÓRGÃO PARTICIPANTE e o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, 
obrigam-se a: 
a) tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização 
de forma correta da mesma; 
b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informações 
necessárias à aquisição pretendida; 
c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR, eventuais desvantagens verificadas; 
d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho; 
e) enviar, no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada; 
f) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERANCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 



 

do particular. 
 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
O FORNECEDOR obriga-se a: 
a) assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber; 
b) informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 
presente ARP; 
c) realizar o (s) serviço (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização de 
fornecimento, conforme solicitado no edital; 
d) realizar os serviços conforme especificações e preços registrados no presente ARP; 
e) realizar o (s) serviços (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não 
participante do presente ARP, sem nenhum ônus adicional ao Município de Confresa; 
f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
ÓRGÃO GERANCIADOR referentes às condições firmadas no presente ARP; 
g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 
assinatura do presente ARP; 
i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas no presente ARP; 
j) pagar, pontualmente, o (s) fornecedor (es) e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) 
material(ais) entregue(s), com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
Os preços, as quantidades, o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) serviço(s) registrados 
nesta Ata encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classificação 
obtida no certame licitatório: 
EMPRESA: 
CNPJ:   FONE/FAX:    
END.:  EMAIL:   
ITEM: 
Especificação - Valor Unitário - Quantidade 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias condicionado à prestação do serviço e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota 
Fiscal/Fatura à qual deverá ser atestada pelo (a) setor de compras, ou outro servidor formalmente 
designado; 
Parágrafo primeiro - o pagamento só se efetivará depois de confirmada a situação de regularidade 
fiscal para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 



 

débitos. 
Parágrafo segundo - o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na 
presente ARP. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO 

 
Órgão:  
Unidade:   
Proj. ativ.:     
Cód Red.:    
Fonte:     
Elemento:   

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA 
A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR, nem o ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, se for o caso, a firmar as futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de 
procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao particular cujo preço foi 
registrado, em caso de igualdade de condições, a preferência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
14.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 
14.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 
14.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
14.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 5.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE 
Os preços, os quantitativos, o(s) fornecedor (es) e as especificações resumidos(s) do objeto, como 
também as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial do Município, 
na forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 54 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CRITERIO DE REAJUSTE 
Os reajustes solicitados deverão conter os requisitos obrigatórios determinados no Decreto nº 197, 
de 29 de dezembro de 2023, e Lei nº 14.133, de 2021, instrumentos estes que parametriza a análise 
pela concessão ou não do pleito realizado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - VEDAÇÃO DE ACRESCIMOS DE QUANTITATIVOS 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, conforme 
institui o art. 23 do Decreto n.º 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização será exercida pelos servidores credenciados, nomeado mediante portaria Municipal, 



independentemente de qualquer outra superv1sao, assessoramento e/ou 
acompanhamento do objeto que venha a ser determinado pelo FORNECEDOR, o seu 
exclusivo juízo:

Fiscal: CPF:

Suplente::

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DOCUMENTAÇÃO
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos 
a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:
a) Edital do Pregão Eletrônico nº 12/2026 e anexos;
b) Proposta Comercial da (s) FORNECEDORA(S).

CLÁUSULA VIGESIMA - DO FORO

Para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, fica eleito o 
foro da Comarca de Porto Alegre do Norte-MT, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

Prefeito Municipal

Contratada
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